
E NEI 'J 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Ofício Interno n 2 024/2022 
	

Coronel Vivida, 26 de julho de 2022. 

De: Carlos Lopes 

Secretário de Administração 

Para: Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

Solicitamos autorização para aditivo de prazo de 12 (doze) meses do item constante 

no Processo n 2  100/2020 - Pregão n 2  67/2020 com a empresa Leomar Meloto dos Santos - 

Serviços na área de gestão administrativa compreendendo: apoio na geração e adequação 

das informações, orientação e apoio na geração de dados para prestação de contas, 

treinamento de pessoal, digitalização de documentos. 

Sendo o que tínhamos para o momento, agradecemos. 

Atenciosamente, 

Carlos Lopes 

Secretário Municipal de Administração 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ADITIVO N2  02 	 TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

Segundo termo aditivo ao contrato n 2  86/2020 decorrente do Pregão Presencial n 2  67/2020, 
que entre si celebram o Município de Coronel Vivida e a LEOMAR MELOTO DOS SANTOS, na 
forma abaixo: 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede à Praça Ângelo Mezzomo, s/n 9 , inscrito no CNPJ sob n 2  
76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, 
inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8. 

CONTRATADA: LEOMAR MELOTO DOS SANTOS, estabelecida na Rua Nilo Peçanha, 68 - 

Centro, na cidade de Renascença (85.610-000), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 

21.929.541/0001-79, neste ato representado por seu representante legal, Sr. Leomar 
Meloto dos Santos, inscrito no CPF sob o n 2  044.346.009-40 e RG n 2  6.815.931-8. 

As partes acima identificadas resolvem firmar o presente termo aditivo de contrato, de 

comum acordo entre as partes, conforme as cláusulas e condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Este Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA do Contrato 

n 9  86/2020 que tem como objeto a contratação de empresa devidamente habilitada para 

outros serviços na área de gestão e prestação de contas através da operacionalização dos 

sistemas, conforme termo de referência - anexo 1 do edital de Pregão Presencial n 2  67/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO: 
A prorrogação do prazo de vigência, objeto deste aditamento, está embasado nos termos da 

Cláusula Quarta do Contrato n 2  86/2020 de 03 de agosto de 2020, com fundamento no 

artigo 57, inciso II, da Lei Federal n 2  8.666/93, solicitação do Secretário Municipal de 

Administração. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 04 de agosto de 2022 a 03 

de agosto de 2023. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR ADITADO: 
O valor mensal pago permanece inalterado, ou seja, será pago o valor mensal de R$ 6.200,00 

(seis mil e duzentos reais), totalizando a quantia de R$ 74.400,00 (setenta e quatro mil e 

quatrocentos reais). 

CLÁUSULA QUINTA - VALOR ATUALIZADO DO CONTRATO: 
O valor total atualizado do contrato passa a ser de R$ 212.400,00 (duzentos e doze mil e 

quatrocentos reais). 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato n 2  86/2020 de 03 de agosto de 
2020. 

E por estarem as partes de pleno acordo firmam o presente termo de aditivo em 02 (duas) 

vias de igual forma e teor, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e para 

que surtam seus efeitos legais. 

Coronel Vivida, 01 de agosto de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673 1109991 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2022.08.01 13:54:38 -0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

© 	Assinado digitalmente por 
LEOMAR MELOTO Dos 
SANTOS:04434600940 
Localização: 
Data: 2022-08-12 16:14:37 

Leomar Meloto dos Santos 

Leomar Meloto dos Santos 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida,pr.gov ,br 
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B4 
Edição no 8207 

10.4 E de inteira responsabilidade do candidato manter seu endereço eletrôroco 

(e-mail) atualizado e número de telefone para viablizar os contatos necessários. 

11 DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

A divulgação dos aprovados será no dia 0610912022. Na Imprensa Oficial do 

Municipio*Diário do Sudoeste " , no site da Prefeitura Municipal no endereço 

eletrônico ww,cleveli/'dua o'lt(ivrvhr. pelo sire da Faculdade Municipal de 

Educação e Meio Ambiente de Clevelãndia - FAMA no endereço eletrdnico 

iswvi Iarrra.pr edb.br e no mural da Prefeitura Municipal de Cleuelãndia. 

11.1 E obrigação do candidato observar rigorosamente os editais e comunicados 

oficiais, divulgados conforme item anterior, ler e interpretar os conteúdos destes. 

12 DA CONTRATAÇÃO 

12.1 Os estagiários convocados estarão subordinados a Lei Federal n o  

11.788/2008 e Leis Municipal 2.65212018 e 2.79212022, inclusive o que diz 

respeito ao tempo máximo permitido de estágio, de 24 (vinte e quatro) meses, 

de modo que não formarão vinculo empregaticio com o Município de 

Clevelãndia. 

12.2 Os candidatos classificados poderão ser convocados para firmar o termo 

de compromisso de estágio de acordo com a interesse e conveniência da 

administração Municipal do Clevelãndia. 

12.3 A contratação para a realização de estágio não obrigatório sem vinculo 

empregaticio dar-se-á mediante assinatura de TERMO DE COMPROMISSO DE 

ESTÁGIO, celebrado entre estagiário e está municipalidade, com interveniência 

da instituição de Ensino na qual o candidato encontra-se matriculada CENTRO 

DE INTEGRAÇÃO DE ESTUDANTES ESTÁGIOS - CIN. 

12.4 A carga horária de estágio e o valor da bolsa-auxílio serão distnibuidos da 

seguinte forma: 

Estágio com carga horária de ZQ_tiQoââ 
Bolsa 	Auxilio 

Nível de Escolaridade 	 Total 
Auxílio 	Transporte 

	

Formação de Docentes R$ 520,00 R$ 80,00 	R$ 600,00 

	

'Ensino Superior 	R$ 684,19 R$80,00 	R$ 784.19 

	

Pós-Graduação 	R$ 684,19 R$80,00 	R$ 784.19 

Estágio com carga horária de 30 horas 

	

Nível de 	Bolsa 	Auxilio 
Total 

	

Escolaridade 	Auxilio 	Transporte 

	

Ensino Superior 	R$ 889,44 R$80.00 	R$ 979,44 

	

Pós-Graduação 	RS 889,44 1  R$ 80,00 	R$ 979,44 

13 DOCUMENTOS OBRIGATÕRIOS PARA CONTRATAÇÃO: 

13. 1 Uma Foto 3X4; 

13.2 Cópia frente e verso ou Carteira de Identidade: 

13.3 Cópia do Cadastro de Pessoa Fisica )CPF): 

13,4 Original de Declaração de Matricula atualizada da Instituição de Ensino, a 

qual deve constar o período em que o aluno está matriculado o tempo/periodo 

total do curso devidamente assinado e carimbado; 

13.5 Cópia de Comprovante de Residência; 

13.6 Declaração de Pessoa com deficiência: 

13.7 Declaração de Afroóescendente. 

14. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

14.1 O presente processo seletivo terá validade 12 meses, podendo ser 

prorrogado uma única vez por igual período, a contar da publicação da 

homologação do resultado final. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de 

todos os atos, editais e comunicados referentes a este processo seletivo, bem 

como de eventuais aditamentos e instruções especificas para a realização do 

certame. 

15.2 Ter disponibilidade para estagiar em regime de 06 (Seis) horas ou 04 

)quatro) horas diárias, no oerindo matutino ou vespertino conformo os limites 

previstos na Lei o 1  11.788108. 

15.3 Guando do ato da inscrição, o candidato deverá ter 16 (dezesseis) anos na 

data da convocação. 

15.4 As normas e diretrizes quanto ao Programa de Estágio em ãmbito municipal 

estão regidas e disciplinadas pela Lei Federal n° 11.78812008 e das Leis 

Municipais n' 2.65212018 e 2.79212022. 

14.1 Não haverá cobrança de taxa de inscrição. 

14.2 Os anexos 1, li, III, IV e 	integram este Edital. 

14,3 Eventuais casos omissos serão analisados e decididos pela Comissão 

Organizadora Municipal de Teste Seletivo Público Simplificado. 

Cleoeiãndia. 1 7 de Agosto de 2022. 

Rafada Martins Losi 

Prefeita Municipal 

Luiz Gustavo Soares Borba 

Presiderte cia Comissão de Teste Seletivo  

PUBLICAÇÕES LEGAIS 
ANEXO i 

Lotação e Vagas 

Untdade administrativa/local de aplicação 	 N o  de Vagas 

Vagas para Secretaria Municipal de Educação. Cultura e 43 

Esporte 

ANEXO II 

Declaração de P essoa com defIcIêncIa 

LAUDO MÉDICO - IÉEÁ'iWiCRrrOg COMO PESSOA COM DEFICIENCIA 

Nome 

RG 	 _____UF_CPF:___________________ 

Data de Nascimento _l/ 	Sexo: 1 i M  1 

A - Tipo da Deficiência :  

8-Código C1D 

C - Limitações Funcionais 

D - Função pretendida 

/ Estágio vOa obrigatório remunerado 

PARECER DO MÉDICO ESPECIALISTA NA ÁREA DA DEFICIÉNCIA: 

Da aoorov cxvi a função prxievd:du, declaro que a deficiência do candidato é 

1 COMPATíVEL para exercera função de  
(INCOMPATíVEL para exercer a função de  

Médico Examinador (a) 	 Assinatura do (a) Candidato 
Assinatura e CarirnrbolCRM 

Local 	Data 	 / 	 .2022. 

ANEXO III 

Declaração de Afredescendeste 

Eu, 	portador (a) do RG  

declaro para os devidos fins que sou afrodescendente e que quero realizar minha 
inscrição às vagas reservadas. 

Estou ciente que todas as informações declaradas por mim serão auenguadas. 

Clevelãndia - PR, 	de 	de 2022. 

Assinatura do Candidato 

FALSIDADE IDEOLÓGICA 

Código P.eA - Art. 29$ Onnisr em aooumanu ~co ou pav,oiiac, aaolsxsçlo xxe cai caos 
oun.m -ter no.rna.nrca 	ta las ouae.r..caqcr.am. s.e.soru. errec9ncape.iac 

aIs/O. on., obn5.çiu o, sI.r.r. c.a.a. sobre fato euridicamonto, 'sAcam.. P.e.. R.dxio. a. 1,01/ 

•S la.rml .rc... n'ir., sex aoo,nerre é piAs/O, e meu/udo d. roer/&S 10k/ aos. Irelli, 550 

Psnlg,.le odre soe 595i5 ir urc.cnarc pugno.. cc,mu.t.e coei. pr.csAo.nao.,. dx.rn.pr.gcpduliuo. 

xus..tlisdvsçsncuu ./.r.ç5o e ae sss.nllrnentv ae es-sou voE. .aera,rlu-s.. pene a. s.xru pErna 

LEI MUNICIPAL N- 2119312019, DE 03 DE JULHO DE 2019. 

da IB. Iond. 
1 iucn.PD.t.cm.a..I.un.0.-u.xe-i..rsçlv.sc. serVer. xle.gx.nraen..upe.r.r.s.'lxvifr.ucls 

- si c.nd,a.tx.i .n,dçuo o. mmclx no colicurdn viblcn. de iodos05 etc, Od 0.cOrn.eree, 

ANEXO IV 

CRONOGRAMA 

O Processo seletivo será composto das seguintes fases: 

FASES 	 PERI000 

Publicação do Edital 	 1 1710812022 

Interposição do Recurso 	 18/0812022 

Penado das Inscrições 	 19108, 22108. 23108. 24/01 

25l08.2610812022. 

Homologação das Inscrições 	 2910812022 

Interposição de Recurso das Inscrições 	 3010812022 

Indeferidos referente as inscrições 

Homologação Final das Inscrições 	 0110912022 

Publicação da Classificação Preliminar 	 0210912022 

Interposição Se Recurso da Classificação l 0510912022 

Preliminar 

Publicação dos Recursos 	Deferidos e 1 0610912022 

Indeferidos referente á Classificação Preliminar 

Publicação da Classitcaçúc Final 	 0610912022 

Coevooacào 	 06/09/2022  

DIÁRIO DO SUDOESTE 
18 'de'ag -osto'de-'222--- 

ANEXO  

MODELO DE RECURSO 

NOME COMPLETO: 

N' DA iNSCRIÇÃO:____________ 

R.G.: 	 C.P.F:___________ 

Selecione a opção de Recurso aqual está impetrando. 

Homologação Preliminar das Inscrições ( (Classificação Preliminar 

Abaixo escreva com letra legível e em caixa alta )maiúscula) de forma dama e 

objetiva o motivo pelo qual esta impetrando recurso. 

Declaro para os devidos fins que eu estou ciente das normas estabelecidas neste 

edita/no que concerne ao estabelecido. 

Cleoelãndia Paranã, 	de 	de 2022. 

Assinatura do Candidato 	Assinatura Responsável pelo recebimento 

PREFEI`rURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PARANÁ. 

IIOIIOEO(,tÇ,tO E .inJi - niC,tÇÃo 
ee.uAx curesds,co s• se/iDa, - 5.511000 a* e,ssc. e• ',IlnDE - 0,o.5sie l.kle.ló.Ie aa/aaaa 

de 5~ 1~. de 	 1—1,— r. rr~  de c.9U 	 5312D22 . .). ~. 

H muxo.x,osaa'ivac. 	 qen 	 mac. 

j:::1j 
(I-
? 

PREFEITURÃ, MUNICIPAL DE BOM SUCE550 DO SUL - ~NA 

EXTRATO DO CONTRATO N- 168:2022 

TERMO DE CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO 

CO~TANT£ MUNICÍPIO 55!05 sccsssO 00 SOL - ser,, 

rsm,oc,rs.uscd-ucerc, cr,2aa,m00ces,.açmraoosuçuxos UNS eouemrmoEcsers 

DAS OstoteAçóes, Do cea-CLUDo 

ci. Oscar 2. suem. E. i.cmoueo, cEoneulo 	 Onos2o .20duerEc 5.5.100,005 su0050cr. seD,5. 

de, Usoli 

DO ir.Gassestriro 

DE agi MesSO 00 5—. 

MUNICIMO DE 	 550 DO 

D. 

Si. 0200,.000AOea.,c010c.aree. e oOlSOre2.2.o,c.20e leIs ug.Osçso ser 00901. 

p,utsosusOe 
o —o de 	 sn.a.eex.o..uer6nea.,scsrcteiovI COM sovESS0ox SUL .e5 ser re uassu 

MUNICIM DE CORONEL VIVIDA -  PR 
a,gors , os. conoso 42,2õ19 - rr.gua Pr.eucclei r 2112019 - cervos~ éau,nioup.o o, Earorcle 

VIVO.. C.nI~Mita FICORIGO FRANCISCO DE OLIVEIRA PERSONAL, CNPJ Sob n.- 15.053.9~1. 

2023.oxsJo,.serpuaup.rrrsneoeicál.r.ao, Bando o valor nmenca ti. R$3.xse.5a,mxtaa.naOpa. 

212.120 e 9$' cu,vruo n ariuOng - Fisgue Pr.s.00A n arvora - cuncst.nm. Meniorpo ao Co~ 
V~ Contratada ALINE DE PAULA -  ARTE E FORMA. CNIPJ n.- 23,160,482/OWI ~42. P-algos-  a 

7.m —alatilas as d—e desci... corursi 5,-a., ir o, sugere as 2022. aona.,.ocr Msccacs 

uoinlvo a 02 50 C000.ie neucoco - Pregão Pn.s.IruA 5 e712020 - c000.csnr.: Sauocipc 

5. 5 ogieo. ao oont,so cor ri,.. 1 2 'risses o, 0209 2022.03.08.23. O rAul rnerei. 0200 

carro n 01 . cocntrstx 00 45i2021 - Pn.gsx Ei.OrO.ricx 52210021. cx.00.unis euiuoio ,n ae 
cor' o FuioOo Muliorpá as S.,ae corrmr.rsa, AlMA SALDE inDO, cspu sou 



Paraná, 18 de Agosto de 2022 	Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII N°2586 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Dirceu Antonio Andersen Junior 

Código Identificador:C3041 EA0 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.979 EXONERA, A PEDIDO, OCUPANTE DE 

CARGO EFETIVO DESTE MUNICÍPIO. 

DECRETO N°. 7.979, de 17 de agosto de 2022. 

Exonera, a pedido, Servidora Municipal pertencente 
ao regime jurídico Estatutário. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere "o" do Inciso 1 
do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto 
na Lei Complementar n° 056/2020 de 27/04/2020 e Lei Complementar 
n°. 057/2020 de 27/04/2020, DECRETA: 
Art. 1°. Fica exonerada, a pedido da interessada, conforme 
requerimento protocolado sob n°. 2208/2022, ocupante do cargo de 
Assistente Social, ANA PAULA DOS SANTOS ANDRADE, a 
partir de 17 (dezessete) de agosto de 2022. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir da data da exoneração, revogada as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 17 (dezessete) dias do mês de agosto de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

SÂMARA DE MORAES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoa 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:253F42A3 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 7612022 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 76/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE 01 (UM) VEÍCULO DE PASSEIO NOVO TIPO SEDAN, 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 05 PASSAGEIROS, PARA 
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E DESPORTO. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 08h00min do dia 19 de agosto de 2022 até às 08h00min do dia 31 
de agosto de 2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 
31 de agosto de 2022. Início da disputa de preços às 09h00min do dia 
31 de agosto de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 109.202,03. 

Prazo de entrega: 60 dias. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br . O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 17 de agosto de 2022.  

JUL IA NO RIBEIRO,  
Presidente da CPL. 

N 
Código Identificador:48238573 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ADITIVOS 

Aditivo n° 05 - Contrato n° 42/2019 - Pregão Presencial n° 27/20 19 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: RODRIGO 
FRANCISCO DE OLIVEIRA PERSONAL, CNPJ sob n.° 
15.053.969/0001-06. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 
meses, de 12 de agosto de 2022 a 11 de agosto de 2023. O valor a ser 
pago permanece inalterado, sendo o valor mensal de R$ 3.858,56, 
totalizando para este aditamento a quantia de R$ 46.302,72. 
Permanecem inalteradas as demais clausulas. 

Coronel Vivida, 11 de agosto de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito. 

Aditivo n° 06 - Contrato n° 4 1/2019 - Pregão Presencial n° 27/2019 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: ALINE DE 
PAULA - ARTE E FORMA, CNPJ n.° 23.160.482/0001-42. 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 12 de agosto 
de 2022 a 11 de agosto de 2023. O valor a ser pago permanece 
inalterado, sendo o valor mensal de R$ 3.610,95, totalizando a quantia 
de R$ 43.331,40. Permanecem inalteradas as demais clausulas. 
Coronel Vivida, 11 de agosto de 2022. Anderson Manique Barreto, 
Prefeito. 

ADITIVO N° 02 ao Contrato n° 86/2020 - Pregão Presencial n° 
67/2020 - Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: 
LEOMAR MELOTO DOS SANTOS, CNPJ n° 21.929.541/0001-79. 
Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 meses, de 04.08.2022 
a 03.08.2023. O valor mensal pago permanece inalterado, ou seja, será 
pago o valor mensal de R$ 6.200,00, totalizando a quantia de R$ 
74.400,00. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 01 de agosto de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito. 

Aditivo n° 01 - Contrato n° 45/2021 - Pregão Eletrônico n° 42/2021. 
Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo 
Municipal de Saúde. Contratada: JLIMA SAUDE LTDA, CNPJ sob 
n.° 39.674.824/0001-82. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 
12 meses, de 09 de agosto de 2022 a 08 de agosto de 2023. Fica 
reajustado o valor mensal, com base no INPC, acumulado nos últimos 
12 meses, referente ao mês de junho de 2022, na ordem de 11,92%, 
passando o valor mensal a ser de R$ 21.264,79 para cada um dos 
lotes. O valor deste aditamento é de R$ 510.354,96. Permanecem 
inalteradas as demais cláusulas. 

Coronel Vivida, 08 de agosto de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador: 1 D0545 86 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE CONTRATO 

CONTRATO no  100/2022 - Inexigibilidade n° 11/2022 - Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: EDITORA FTD S.A., 
CNPJ sob n.° 61.186.490/0009-04. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DIRETA, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, DA 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 84 


